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Associação dos Naturais e Amigos de Pebane AANAP 

1) Natureza 

 Associação dos Naturais e Amigos de Pebane, abreviamente denominada pela sigla ANAP, é 

uma pessoa colectiva de Direito Privado, de utilidade Pública, e interesse Social, de natureza 

não lucrativa, dotada de personalidade Jurídica, e de Autonomia Financeira e patrimonial. 

 

Sede e Âmbito 

A Associação ANAP tem a sua Sede na vila de Pebane, na Província da Zambézia, podendo abrir 

delegações ou outras formas de representação, em qualquer parte do Território Nacional, por 

deliberação da Assembleia Geral em obediência a Lei. 

 

2) Fundação da ADEZA 

 A ANAP, foi fundada na Cidade de Quelimane, aos 27 de Outubro de 2012, constitui-se prazo 

de duração indeterminado, contando-se a partir da data da sua constituição.  

 

3) Objectivo 

A Associação ANAP, têm como objectivo social contribuir para o desenvolvimento sustentável das 

Comunidades de Base do distrito de Pebane, com particular atenção em programas ligados a Saúde-

HIV, assim como dos recursos naturais visando a elevação das condições de vida e o aumento da 

sua capacidade de participação e gestão nos processos de desenvolvimento e Direitos Humanos.  

4) Actividades 

 Na componente Ambiental, sensibilização as comunidades a não desmatarem os mangais; 

 Plantio de eucaliptos na orla marítima e nas encostas; 

 Sensibilização as comunidades na aderência ao tratamento e prevenção do HIV-SIDA; 

 Apresentação de mensagens sobre o envolvimento de todos os Naturais e Amigos para o 

desenvolvimento de Pebane, através da dança Tufo. 

5) Constituição dos Órgãos 

A ANAP é constituída pelos seguintes órgãos:  

a) Assembleia Geral;  

b) Conselho de Direcção e  

c) Conselho Fiscal,  

Quelimane, aos 31 de Outubro de 2024 


